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 ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS REFERENTE À LICITAÇÃO POR 

CONVITE Nº 001/2020 
 

No vigésimo segundo dia do mês de janeiro do ano dois mil e vinte, às dez horas, no 
Auditório da Prefeitura Municipal de Cabo Frio, sita à Praça Tiradentes, s/nº, Centro, nesta 
Cidade, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n° 
6.524/2019, de 15 de Outubro de 2019, pelo Exm°. Prefeito Municipal, o Srº Adriano 
Guilherme de Teves Moreno, sob a presidência do Srº Diogo dos Santos de Morais e 
demais membros, Srª. Edna Almeida da Rocha, Srº Arthur dos Santos Ramos, Srº Douglas 
Sampaio Rafael, e suplentes Maria Aparecida Duarte Silva e Vanessa Schuindt Correa, 
para apreciar a licitação por CONVITE Nº 001/2020 – Processo n° 56040/2019. Foram 
Convidadas as empresas:  
 

GEDAIAS C S CABRAL CONTABILIDADE ME; 
ASSIS CONTABILIDADE; 
L A A BARRETO ASSESSORIA CONTÁBIL. 
 

Empresas que retiraram o edital: 
 

REDE CONTMAX – CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA; 
IC LEMOS ORGANIZAÇÃO CONTABIL 
 

No horário marcado, compareceram as empresas: GEDAIAS C S CABRAL 
CONTABILIDADE ME, representada pela Srª Gedaias da Conceição Silva Cabral, a 
empresa  REDE CONTMAX – CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA, representada 
pela Srª Tereza Cristina de Lemos Moura e a empresa IC LEMOS ORGANIZAÇÃO 
CONTABIL, representada pela Srª Isabel Cristina de Lemos. A comissão solicitou o 
credenciamento das empresas e credenciou as empresas presentes para o certame. 
Partimos para abertura do envelope (A) de habilitação. A empresa GEDAIAS C S 
CABRAL CONTABILIDADE ME foi inabilitada por não apresentar o Item ( 6.3.2 ) do 
Edital. As empresas REDE CONTMAX – CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA e IC 
LEMOS ORGANIZAÇÃO CONTABIL foram habilitadas para o certame.  A empresa 
GEDAIAS C S CABRAL CONTABILIDADE ME, solicitou intenção ao seu direito a interpor 
recurso. Nada mais havendo a tratar, a presidência deu por encerrada a reunião. Eu, 
Douglas Sampaio Rafael, nomeado secretário, lavrei a presente ata, que vai assinada por 
mim, pelo Sr. Presidente e demais membros da Comissão. 
 
_______________________________                  ________________________________ 
        Diogo dos Santos de Morais                                   Edna Almeida da Rocha                    

Presidente da Comissão de Licitação                                  Membro da Comissão 
 
 

________________________________             __________________________________  

          Douglas Sampaio Rafael                                       Arthur dos Santos Ramos                    
    Membro da Comissão/Secretário                                     Membro da Comissão 
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